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DECRETO 6.361, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre medidas excepcionais a serem adotadas nos dias 26 a 27 de dezembro de 2020 e 1º a 3 de 
janeiro de 2021 e dá outras providências

FÁBIA DA SILVA PORTO, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial àquelas previstas nos arts. 68, inciso II; 69, incisos X e XXII e art. 101, inciso I, alínea “j”, 
todos da Lei Orgânica Municipal; Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; Decretos Estaduais nº 
64.881, de 22 de março de 2020 e 64.994, de 28 de maio de 2020; Decretos Municipais nº 6.163, de 17 de 
março de 2020 e 6.227, de 11 de junho de 2020, e,

CONSIDERANDO a medida excepcional disciplinada pelo Governo do Estado de São Paulo nos termos do 

Decreto n.º 65.415/2020 para o período de Natal e Ano Novo;  

D E C R E T A: 

                 Art. 1º. Nos dias 26, a partir das 13:00h (treze horas) e 27 de dezembro de 2020 e 1º a 3 de janeiro 
de 2021 estarão autorizadas a funcionar, para atendimento presencial, somente as atividades essenciais 
elencadas no art. 2°-B do Decreto Municipal n° 6.163, de 17 de março de 2020.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor às 13 (treze) horas do dia 26 de dezembro de 2020, com 
vigência limitada a 3 de janeiro de 2021.

Município de Santa Isabel, 26 de dezembro de 2020.
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